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Se os nossos políticos não tivessem visão 
estreita para os problemas nacionaes, com- 
prehenderiam, ao primeiro instante, os in
convenientes sociaes da repercussão dc me
didas contra a liberdade de pensamento, 
taes como as ditou á Camara estarrecida o 
deputado Annibal de Toledo, em um dia de 
cólera contra a im
prensa. Em regra, ao? 
nossos legisladores sA 
interessam os effei- 
tos directos ou as con
sequências immediatas 
dós projectos, cm que 
se resume a sua pre
cária actividade. Não 
attingem mais longe 
— os prejuízos de or
dem moral, os damnos 
que certas disposições 
nos hão de causar, no 
Brasil e no estrangei- 
ro, o_ perigo de crear 
solução de continuida
de no systema de leis, 
e dar a impressão de 
que, em nossa Republi
ca de bellos e gloriosos 
principios, a democra
cia se torna uma fan 
ça politica e vae ten
dendo, a pouco e pou
co, para o absolutismo, 
com a gradativa con
centração de poderes 

A essa ordem de me
didas retrogradas se 
filia o art. 2o do pro
jecto Annibal de Tole
do, no qual (convém 
repetil-o) se confundi
ram desastradamente 
os desígnios mais di
versos, desde 
rias até o combate 
tineção da liberdade de imprensa. Não é 
difficil observar os inconvenientes de seme
lhantes processos, se se procura saber como 
os receberão, no estrangeiro, os mesmos 
enamorados de nosso velhó liberalismo, re
duzido, ao fim de contas, ao inteiro arbítrio 
do Poder. Houve tempo em que um dos ti- 
tulos de nosso orgulho era a Carta de 1891, 
moldada em inspirações generosas de fra
ternidade, monumento de linhas claras e se
guras, de construcção sóbria e resistente, 
com que synthetizámos os principios de cul
tura politica, segundo as necessidades do 
nosso meio. A Lei Maior tornou-se o nosso 
padrão ou aferidor, para o exame dos visi
tantes. Contrastando com essa attitude, a 
preoccupação dos últimos annos tem sido 
destruir as derradeiras barricadas de nossa 
formação republicana. O primeiro golpe, 
desfechou-o a Constituinte de 1926, apagada, 
medíocre, sem claros ideaes nem propositos

Senador Adolpho Gordo, presidente da 
Commissão de Justiça e Legislação

placito a quanto desejasse o executivo, que 
primeiro se encarregava de declarar fallido 
o Congresso Nacional. Felizmente, a mudan
ça não se poude fazer como a planearam, 
porque as sentinellas da imprensa aponta
ram os erros menos perdoaveis, as violên
cias mais severas, as mais positivas viola

ções de nosso direito 
tradicional. O que não 
lonseguiu a Re-consti 
tuinte, pretende reali- 
sal-o a legislatura ordi
nária , votando esses 
monstros de insensa
tez, aleijões officiaes, 
deformidades de nos
so corpo de leis, com 
que não se acode á 
invasão damnosa do 
communismo (que 
continua a reclamar 
dispositivos efficazesj, 
e, para cumulo de 
inépcia, se arrasta á 
voragem a liberdade 
de toda a imprensa, 
sujeitando-a ao chan- 
falho do Executivo, 
arbitro unico das si
tuações, — a té  da 
f a c u l da d e  de pen
sar, raciocinar, criti
car. ..

Tantos abalos nas 
raizes liberaes da Na
ção ameaçam, por sua 
vez, os institutos, e 
produzirão desconten
tamentos, que cumpria 
evitar nesta hora, quan
do tudo devera ser 
uma conjugação pro
veitosa de esforços. As

a repressão ás gréves opera- queixas populares, os resentimentos geraes, 
ibate do communismo c a ex- 0 estado de insatisfação,

do largo horizonte, e sujeita a dar o bene-

que succede ás pro
videncias repressivas — se as applicam ce
gamente — vão abrindo, em outro sentido, 
a machina de governo, por desgostos e ma- 
guas insidiosas, capazes de provocar, por 
sua vez, um movimento de reacção ou rebel
dia. Contra esses perigos, — assim como 
contra as ameaças de Moscovia, —- adverti
mos o Senado, aonde se foi refugiar o pro
jecto da outra Casa, entregue no Monroe aos 
paternaes cuidados do Sr. Aristides Rocha. 
Na grande, pertinaz, constante campanha 
contra os communistas, devem-se pesar 
todos os meios e instrumentos, de que elles 
se poderão servir, se nos encontrarem des
prevenidos para o primeiro embate; e, mul
tas vezes, a lei, que se destina a corrigir o 
mal, provoca, por si mesma, o que preten
dera evitar, — por erro, inhabilidade ou 
impericia dos que se mettem a legisladores, 
em assumptos de singular transcendência, 
especial relevância c difficuldades sem me
dida nem conta. >.
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